
 

    

 
 

   

 
 

     

            

    
              

        
        

       
         

     
    

            

              
                  

        

 

         

                  

              

             
               

            

            
          

 

       
            

         

         

              

  

       

         
            

           

 

         
         

        

     

  

    

               

     
   

   

    
              

            
           

       
 

         
              

           
          

         
        

 

        
           

             
    

       
       

  

       

ESTATUTO D A  FUNDAÇ�O lEGI�O BRASILEIRA DE ASSI�TtNClA 

CA PfTULU I 

Natureza e finalidade 

Ar t.. 1 Q - A F u n d ação L e g i ão B r as i 1 e i r a d e As 
sistê.ncia - LBA, criada na forma do Decreto-lei nQ 593, de 
27 de maio de 1969, com personalidade jurídica de direito 
privado, ê entidade integrante do Sistema Nacional de Prev,:i_ 
dência e Assistência Social - SINPAS, vinculada ao Ministê 
rio da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

Art, 28 � A l.BA trm por final id;idr. primn.r, 
dial promover, me diante o estudo do problema e o planej:ame,!!_ 
to das soluções, a  implantação e execução da pol iti ca naci.9. 
nal de assistência social, bem como orientar, coordenar e 
supervisionar outras entidades executaras dessa política . 
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Art. 3Q - A LBA, com sede e foro no Di stri 

to Federal, terã duração iode-terminada e gozarã de autonomia 

técnica, administrativa e financeira, nas condições deste 
Estatuto. 

CAP!TULO II 

Patrimõnio e teceita 

Art. 49 - O patrimõnio da LBA é constituido 
pelos qens que lhe foram at;ribuÍdos n:a forma_ do item III do 

art igo 14 da Lei nQ 6. 439, de 1-Q de setembro de 1977, e p� 
los que venha a adquirir para uso prõprio ou que lhe sejam 
transferidos, de acordo com o§ 19 do mesmo artigo. 

Art. 59 - A receita da LBA, constituida na 
forma do artigo 17 da Lei nQ 6 .. 439/77, integra o Fundo de
Previdência e Assistência Social, rios termos do seu artigo 19, 
e é representada pel�s recursos que lhe forem atribuTdos no 
Plano Pluri,inual de custeio do SINPAS, em conformidade com 
o artigo 20 da mesma lei.

Art. 69 - O patrimõni o e a receita da LBA 

destinam-se a manter, de·senvolver e garantir as suas ativi 
dades, como previstas no artigo 29. 

Art. 7Q - ALBA, alem da imunidade a que se 
refere o artigo 19, item III, letra "e", da Constituição, 

gozarã das regalias e privilégios da-s autarquias federais. 

CAPTTULO III 

Oi retri zes 

Art. 8Q - A LBA tem como objetivo predpuo 
a prestação de assistência social ã população carente, m_!: 

diante programas de desenvolvimento sociàl e de atendimento 
às pessoas, independentemente da vinculaçâo destas a outra 
entidade do SINPAS, de acordo c.om as segui·ntes diretrizes: 

instituição de um sistema nacional de as 
sisténcia social, com o objetivo principal de estabelecer 

normas e planos da aplicação dos recursos dçstinados ã as 
sis ténci a soei a 1, de uniformizar os procedimentos a serem 
adotados e os regimes orçamentãrios e programãtic.os das en
tidades executoras; 

I I - d e f i n i ç ão d a as s i s tê n c i a s o c i a l -com o e� 
globando, prioritariamente, assistência pre-natal e natal, 
reforço alimentar na faixa de O a 6 anos de idade, àssistên· 
c i a a os e x-c e p e i o na i s e a m.p a r o ã v e 1 h i c e ; 

III - cad�stramento das entidades p�blicas ou 
privadas presta1oras d� assistência social; 

IV - atribuição, mediante convinin�. a, ent! 
dades de que trata o item III, da execução de atividades ue 

assistência social; 

V - unificação e centralizaçâ'o dos recursos 

destinados ã assistência social, de maneira a permitir me 
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""fhor utilizaçã'o e aproveitamento desses recursos, de acordo 
com as prioridades que vierem a ser estabelecidas pelo Conse 
l�o de Desenvolvimento Social;

VI - realização de campanhas para solução de 
problemas sociais de natureza temporãria, cíclica, interm.:!_ 
tente ou que possam ser debelados ou erradicados por essa 
forma; 

VII - obtenção de incentivos para a realização 
de programas de  me lho ri a das condições de vi da das familias 
rle baixa renda; 

VIII - celebração de convênios com escolas P! 
blicas e particu.l.ares, empresas, municipalidades, associ2. 
ções e instituições assiitenciais e filantrõpicas para exe 
cução de programas d.e assistênci.a -social; 

IX - participação no custeio de programas de 
assistência social de quaisquer entidades privadas por ela 
previamente aprovados; 

X - observância das peculiaridades de cada 
régião do Pais no atendfmento is respecttvas necessidades, 
i-ncentivando as iniciativas locais, públicas ou privadas,
atuando como fator de dinamização e promoção dessas comuni
dades� com ênfase no trabalho �o voluntariado.

Art. 99 - A LBA sõ poderã criar ou manter 
õrgãos. executivos prõprios para atendimento ã população �2. 
rente quando for inconveni.ente ou imprati.cãvel a transferê.!:1_ 
eia desse atendimento a outros õrgãos ou enti�ades. 

CAP!TULO IV 

Competência 

Art. 1 O - Compete ã · LBA � 

I - realizar estudos, inquéritos e pesquisas, 
procedendo ao 1 evantamento naci.onal do problema da população 
carente; 

II - promover a articulação dãs ativi-dades de 
entidades públicas e privadas dedica.das ã execução da polit.:!  
ca nacional de assistência soei al; 

Jlf - prop1c1ar_a formação, o treinamento e o
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, inclusive pe..!: 
tencente a outras ins-tituições publicas ou particulares, ne 
cessãrio i consecução de seus objetivos; 

IV - promover cursos, seminãrios e congre� 
sos, mobilizando a opinião piblica no sentido da indispens! 
vel participação da comunidade na solução do problema da·p� 
pul açiio carente; 

V - prestar assistência técnica ou financej_ 
ra aos Estados, TerritÕrios, Municipios e e.ntidades públicas 
ou privadas para o desenvolvimento de programas de interesse 
da política nacional de assistência social. 

da por: 

CAP!TULO V 

Administração e organização 

Art. 11 - A administração da LBA serã exerci 

I - um Presidente nomeado pelo Presidente da 
República por proposta do Ministro da Previdência e Assistên 
eia Social; 

II - um Conselho de Administração, composto 
do Presidente da entidade, que o presidirã, e de 8 (oit·o) 
representantes, com os respectivos suplentes, sendo 4 (quatro) 
do Governo Federal, indicados pelos Ministros da Previdênci_a 

e Assistência Social, da Saúde, da Fazenda, e pelo Ministro 
Chefe da Secretaria de Planejamento da E:residência da Rep_[ 
blica, um da Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor, um das 
Confederações Nacionais da categoria econômica, em seu CO!!_ 
junto, um das Confede.rações Nacionais da categoria profissi.2_ 
na 1, em seu conjunto, e um do Conselho Federal de Assisten 
tes Sociais, todos nomeados pelo Ministro da Previdência e 
Assistência Social; 

III. - õrgãos centrais, regionais, estaduais ou
territoriais prévistos no Regimento 1ntérno. 

Parãgrafo Onico - Excetuado o Presidente, os 
membros do Conselho de Administração não poderão ser servi 
dores da LBA. 

Art. 12 - São atrfbuições do Presidente da 
LBA: 

I - representar a entfdade em jufzo e fora 
dele; 

II - éumprir e fazer cumprir asnormas legais, 

estatutãrias e regimentais; 

III - presidir o Conselho de Administração; 

IV - nomear os dirigentes dos Õrgãos centrais 
e regi on ais ; 

V - superintender as atividades dos Õrgãos 
técnicos e administrativos; 

VI - admitir ·e di spensar servidores e prat.:!_ 
car os demais atos a eles relativos; 

VII - encaminhar a prestação de contas da en 
tidade ã !nspetoría-Geràl de Fiiiáhças do MPAS; 

VIII - firmar acordos ou convênios com Estados., 
Ierritõrios e Municipios, ou com entidades pGblicas e prfv! 
das, nacionais, estrangeiras ou internacionais; 



2012 .Sexta�feira g DIARIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 1) Fevereiro de 1 �79 

IX - submeter ã apreciação do Conselho de Ad. 
ministraçãó as matêrias de que trata o item I do artigo 1 3; 

X - delegar atribuições, especificando a au 
toridade delegada e os limites da delegação; 

·xI - convocar reuniões do Conselho de Adminis
tração; 

XII - particip.ar do colegiado do Fundo de Pre 
vidência e Assistência Social - FPAS; 

XIII - exercer as demais atribuições de dire 
ção da entidade, 

Art. 13 - Compete ao Conselho de Administra 
ção: 

r - apreciar: 

a) planos·gerais e plurianuais de ação admi
ni strativa da entidade; 

b) proposta de orçamento-programa anual e
suas eventuais alterações; 

c) projeto de Regimento Interno, que di scj_

plinarã a criação, estruturação, competência e funcionamen 
to dos Õrgãos da entidade; 

d) propostas de alteração deste Estatuto e
· do Regimento Interno;

e) tabelas de pessoal e respectivos níveis
de remuneração, bem como a criação, transformação ou _extin 
ção de cargos ou empregos, e c ondições gerais de admissão e 
dispensa de empregados; 

f) proposta de admissão, por tempo determi
n ado,. de pessoal para cargos e funções não previstos nas ta 
belas, e fixação de seu nível de remuneração; 

g) propostas d e  e_struturação de carreiras,
normas sobre pronoção e definição de direitos e dev.eres dos 
servidores em gerQl; 

h) planos ou propostas de aquisição ou arre!!_
damente de bens imõve.is de qualquer valor, bem como de mate 
rial permanente ou equipame.nto de valor superior a 1.000 
(mil) vezes o maior valor-de-referência; 

'i) p ropostas relativas a contratos, acordos, 
ou convênio.s que acarretem ã entidade õnus anual superior a 
1.500 (mil e quinhentas) vezes o maior valor-de-referência; 

j) .propostas de alienação e permuta de imõ

IV - opinar, por solicitação do Presidente da 
LBA, sobre matêria de relevante interesse da entidade, esp! 
cialmente no que se refere a diretrizes e prioridades para 
a formulação e implementação da politica nacional de assistên 
eia social. 

Parãgrafo Ontco - A vigência das medidas 
constantes do item I deste artigo dependerã de prêvia hom.Q_ 
legação do Ministro da Previdência e Assistência Social. 

Art. 14 - Os membros do Conselho de Adminis 
tração serão indicados e substituídos por iniciativa do di 
rigente do Õrgão da entidade que representem. 

Art. 15 - O fresidente da LBA desempenharã 
suas funções em regime de tempo inte�ral e perc�berã remu�! 
ração fixada pelo Ministro da Previdência e Assistência So 
cial, a qúai não Póâerã ultrapassar a de Presidente das aú 
tarquias integrantes do SINPAS. 

Art. 16 - As atividades de planejamento, OE_ 
çamentaçio, moderniza�ão administrativa, estatíitica� adm! 
nistração financeira, contabilidade e audit oria, pessoal, i� 
clusi�e assistência patronal, servi�os jurídicos, comunic! 
ção social, segurança e informações, e serviços gerais serã.o 
o.rganizadas sob a forma de sistema, ficando sujeitas ã orie� 
taçio normativa, supervisão têcnica e fiscalização específ! 
ca dos õrgãos correspondentes do MPAS, sem prejuízo da subo_!: 
dinação ao õrgão de estrutura administrativa da LilA em que 
estiverem integradas. 

Art. 17 - A LBA estã sujeita ã supervisão 
ministerial, no.s termos dos artigos 19 e 26 do Decreto-lei 
nQ 200, de 29 de setembro de 1967. 

Art. 18 - A Inspetoria-Geral de Finanças do 
MPAS exercera a fiscalização e o controle da admini�traçio 
financeira e contibil, bem como a auditoria da LBA. 

Art. 19 - As contas da LBA, apõs a aprovação

pelo Ministro da �revidincia e Assistincia Social, serão en

caminhadas ao Tribunal de Contas da União. 

CAPITULO VI 

Disposições gerais e transitõrias 

Art. 20 - o regime jurídico do pessoal da 

LBA, inclusive ocupante de cargo de direção ou assessoramen 
tci, ê o da legislação trabalhista. 

veh; Art. 21 - Atê que, a critêrio do MPAS, possa 

II - acompanhar a gestão da entidade median 
te exame sistemãtico de relatõrios, boletins, balancetes, ba 
i à nços e informações; 

III - e xercer, em relação ã entidade, os pod! 
res não atribuídos a qualquer d e  seus õrgãos; 

ser transferida para o Distrito Federal, serã facultado ã 
LBA manter sede provisõria na cidade do Rio �e Janeiro� Es 
tado do Rio de Janeiro. 

ArL 22 - Serão extintos o Conselho Deliber,! 
tiva e o Conselho Fiscal e encerradas as ativi�ades da Dire 
teria Nacionàl e das Diretorias Estaduais e Territoriais na 



 ., 
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data em que este Estatuto entrar em vigor, ficando o Presi 
dente da LBA investido dos poderes exercidos por e5ses õr 
gãos, ate que entrem em funci anamente os õrgão.s da nova es 
trutura da entidade. 

§ 10 - Caberã ao Presidente da LBA tomar to
dàs as providências necessãrias a manter sem solução de co.!!_ 
tinuidade o funcionàmento normal da entidade, promover a i n� 
e.ri ção de.s te Esta tutô rio Registro Ci vi 1 dás Pés soàs Juri dj_
cas e elaborar, no prazo mãximo de 60 (sessenta) dias cont2_
dos da data em que este Estatuto entrar em vigor, o projeto
de Regimento }ntérno da entidade, a ser aprovado pelo Minis
tro da Previdência e Assistência Social.

§ 20 - No exercício dos poderes que lhe sao
confe.ridos nes-te a.rtigo, caberã ao Presidente da LBA adotar 
toda-s as medi da-s neces-sã ri as . ã i mp la n taçà o da nova estru t� 
ra da entidade, inclusive nomeBr e dispensar servidores de 
qualquer nfvel � fixar-Thes as atribuições. 

§ 30 - Atê a aprovaçio do Regimento Interno
da e.n .tidáde fica mantida a sua atual estrutura, sem prejuízo 
ct·o disposto .no cayu_t. deste ar.ligo. 

� �O - Os atos db Presidente praticados com 
·fundamento neste artigb, que importarem oneraçio ou dispos!
�ao do patrim�nio da entidade ou a esta acarretarem comprQ
mi � sos quP ul tr,1p,1sse111 o exerci ci-o fi nilncei ro, dependerâo de
prév i,1 ,1pFov,1çao do Minist.ro d ·e Estado.

nc,crl'l,, n." B,l 1119 , de 08 de fevereiro de 197 9
Aerova o Estatuto da Fund� 
çao Nacional do Bem-Estar 
do Menor - FUNABEM. 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8_1, itens III 
e IV, da Constituição e tendo em vista as disposições da 
Lei nQ 6.439, de lQ de setembro de 1977,. especialmente os 
seus artigos 10, ll, 26, parãgrafo Ünico, e 29, 

' l .  

DECRETA: 

Art. l Q - Nos termos e para os efeitos do 
artigo 29 da Lei nQ 6.439, de lQ de setembro de 1977, a 
Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor - FUNABEM fica ins 
titucionaliz�da na forma do Estatuto que a e�te acompanha, 
assinado pelo Ministro da Previdência e Assistência Social, 
feitas as conseq!lentes alterações no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas. 

Art. 20 ,_ Este Decreto entrarã em vigor no 
_ primeiro dia Üti 1 do mes seguinte ao de sua publicação, re 

vogados os Decretos nQs 56.575, de 14 de julho de 1965, e 
6 7.324, de 02 de outubro de 1970, e demais disposições em 
c·ontrãrio. 

Brasília, 08 de fevereiro 
1·539 da Independência e 91Q da Repüblica. 

ll:IINHTO Ol!ISEL 

de· 1979; 

L. G. do Nasclmer.!o e SIiva

ESTATUTO DA  FUNDAÇAO NACIONAL 00 BEM-ESTAR DO MENOR 

CAPITULO I 

Natureza e Finalidade 

Art. lQ - A Fundação Nacional do Bem-Estar 
do Menor - FUNABEM, e.ri ada na forma da Lei nQ 4 .513, de l Q 
de dezembro de 1964, com personalidade jurídica de direi to 
privado, ê entidade integr�nte do Sistema National de Prev! 
dência e Assistência Social - SINPAS, vinculada ao Ministe

ri.o da Prev.idência e Assistência Social - MPAS. 

Art. 29 - A FU.NABEM tem por finalidade pr� 
rnover, mediante � estudo do problema e o planejamento das 
soluções, a execução da política nacional do bem-estar do

menor, orientando, coordenando e fiscalizando as entidades

executoras dessa política. 

Art. 3Q - A FUNABEM, com sede no Distrito 
Federal, terã duração indeterminada e gozarã de autonomia 
técnica, administrativa e financeira, n-as condições deste 
Esta tu to. 

CAP!TULO II 

Patrimônio e Receita 

Art. 4Q  - O pa.trimônio da FUNABEM 
tuido pelos seus atuais bens e· pelos que venha a 

e consti 
adquirir 

para uso prõpri o ou que lhe sejam transferidos com essa f! 
nalidade, nos termos do artigo 14, item IV e § lQ, da Lei 
nQ 6.439, ,de 19 de setembro de 1977. 

Art. 59 - A receit a  da FUNABEM, constitui da 
na forma do artigo 17 da Lei n9 6.439/77, integra o Fundo 
de Previdência e Assistência Social., nos termos do seu artj_ 
go 19, e ê representada pel os recursos qu� lhe forem atribuí 
�-- no Plano Plurianual de Custeio do SINPAS, em conformida 
de com o artigo 20 da mesma lei. 

Art. 69 - O patrimônio e a receita da FUNABEM 
destinam-se a manter, d esenvolver e garantir as suas ativi 
dades, como previstas no artigo ZQ. 

Art. 79 - A .FUNABEM, alem da imunidade a que· 
se re·fere o artigo 19, item III, letra "c", da Constituição, 
gozarã das regalias e privilêgios das autarquias federais. 

CAPITULO I1 I 
Oi retri zes 

Art. BQ - A FUNABEM tem como objetivo .o ate!!_ 
dimento das necessidades bãsicas do menor atingido por prQ 
cesso de marginalização social, devendo para tanto: 

I - observar os compromissos constantes de 
documentos internacionais a que o Brasil tenha aderido ou 
vi.er a aderir e que resguardem os direi tos do menor e de sua
família;
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I l - assegurar pri.ori.dade ã integração do m! 
nor na comunidade. por me i.o de: 

a) assistência na prõpria familia;

b) incentivo ã adoção, nos casos previstos

eRI lei; 

c) colo�a1ão fa�tliar em lares substitutos;

d) programas tendentes a corrigir as causas
da desintegração. 

Ili - incrementar a criação de instituições 
para menores que possuam ca,racterfsti cas aproximadas das que 
informam ·a vida famil iar e a adaptação, a esse objetivo, das 
entidades existentes, de modo que somente se venha a admitir 
internamento· de menor ã falta de instituições desse tipo ou 
por determinação judicial; 

IV - respeitar, no atendimento as necessida 
des de cada região do Pais, as suas peculiaridades, incenti 
vando as infciativas locais, publicas ou privadas, e atua,!l_ 
do como fator de dinamização e autopromoção dessas comunida 
des. 

Art. 9Q - E'. vedado ã FUNABEM criar ou manter 
õrgãos executivos próprios de atendimento direto .ao menor, 
sa.lvo os que se destinarem a servir de centro de treinaménto 
ou de experimentação de têcnicas e mêtodos de atendimento. 

CAPITULO rv

Competência 

Art. 10 - Compete ã FUNABEM: 

I - realizar estudos, inquéritos e pesquisas, 
procedendo ao  levantamento nacional do problema do menor; 

II - promover a articulação das atividades -de 
entidades publicas e privadas dedicadas ã execução da polit_!_ 
ca nacional do bem-estar do menor; 

III - propiciar a formação, o treinamento e o 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, inclusive pe!_ 
tencente a outras instituições publicas ou particulares, ne 
cessário ã consecução de seus objetivos; 

IV - promover cursos, seminários e congressos, 
com o fim de examinar questões de interesse comum das aut� 
ridades ad�inistrétivas e judiciárias relacionadas com a Po 
lítica Nacional do  Bem-Estar do Menor, em todas as Unidades 
da Federação; 

V - fflObilizar a opinião pÜblica no sentido 
da indispensáv:el participação de toda a comunidade na solu 
ção do problema do  menor; 

VI - presta.r assistência técnica ou financei 
ra aos Estados� �unicipios e •ntidad•s publicas ou privadas 
para ? desenvolvimento de programas de interesse da pol fti ca 
nac.ional do be111-.estar do menor; 

acordos e 
entidades 

VII - fiscalizar a 
contratos de prestação d• 
publicas • privadas,

execução dos convênios, 
serviço celebrados com 

CAP!TULO V 

Administração e Organização 

Art. 11 - A Administração da FUNABEM serã 

exercida por: 

I - um Presidente, nomeado pelo Presidente 
/ 

'da Republica por proposta do Ministro da Previdência e Assi2 

tência Social; 

II - um Conselho de Administração, composto 
do Presidente da entidade, �ue o presidirã, e d� 17 (deze� 
sete) representantes. sendo: 6 (seis) do Governo Federa 1, 
indicados pelos Ministérios da Justiça, da Agricultura, da 
Educação e Cultura, do Trabalho, da Saúde e da Previdência 
e Assistência Social; 1 (um) da Ordem dos Advogados do Br� 
sil; 1 (um) da Associação de Pais e Amigos dos .Excepcionais 
(APAE); 1 (um) do Conselho Fe.deral d.os Assistentes Sociais; 
1 (um) da Fundação Legião Brasileira de Assistência (LBA); 
1 (um) do Ser_viço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC}; 
1 (um) do Serviço Nacional de Aprendizagem. Industrial (SENA!); 
1 (um) da Confederação Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB); 

(um) da Conferência dos RePgiosos do Brasil (CRB); 1 (um.) 
da Cnnfederação Evangélica do Brasil (CES); 1 (um) da Conf! 
deração Israelita do Brasil (CIB) e 1 (um) da Federação E� 
pirita Brasileira, todos nomeados pPln H•�•���o da Prcvi�in 
eia e Assistência So,lai; 

III - õrgãos centrais, regionais, e-staduais ou 
territoriais previstos no Regimento Jn1.<,rr-,. 

Parágrafo uni co - E•cetH.:::10 o Pr·esidente, ,:�. 
membros do Conselho de Admi n i straçâ,) n pod!'l f;_o ser ser · : 
dores da FUNAbEM. 

Art. 12 - São atribuições do ,Presidente d·a 
FUNABEM: 

I - representar a ent1da.de em juízo ou for·,, 
dele; 

II - cumprir e fazer cumprir a , no1r.,;;a legai�, 
estatutárias e regimentais; 

III - presidir o Conselho de Administração; 

IV - nomear os dirigentes dos Õ·rgãos centrais 
e regionais; 
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V - superintender as atividadés dos órgãos 
técnicos ,e administrattvp�,; I IJ

VI - admitir e -dispensar servidores e p-rat.:t 
car o s  demais atos a eles relativos; 

-e 2 o r .-; � '.1' no :1 i o b o 5? u :is x ':' JS 1 f. � � 1 f :i 2 r �r -- r r v 

fTH'.  � ? �- h • .- '. d• f "J '." •),;) r V '1 3 Z ct b ') 13 ) :� � :'.: ·) "! -� 9 t,, .;; O .f J$ "l J ,, 

VII - encami.nh,ar ,a. p,res�i;_ão:ce,cont.às ,ga· entj_ 
dade ã Inspetoria-Geral devFdWWH,1.i�do MPAS; 

VI II - firmar acordos ou-convênios com Estados, 
Territõrios e Mu�icípios, ou com entidades publicas e priv_! 
das, nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

IX - submeter â apreciação do Conselho de Ad 
11inistração·as mat·êrias de que trata o item I do artigo 13; 

X - delegar atribuições, especificando a au

toridade delegada e os limites da çlelegação; 

XI - convocar reuniões do Conselho de Admini�, 
tração; 

XII - participar do colegiado do Fundo de Pre 
vidência e Assistência Social -- FPAS; 

XIII - promover a medida a que se refere o § 3Q 
do artigo 20; 

XIX - decidir em ultima instância reéursos de 
servidores_ da entidade; 

XV - exercer as demais atribuições de direção · 
da entidade. 

Art. 13 - Compete ao Conselho de Administra 
ção: 

I - apreciar: 

a )  planos gerais e p lurianuais de a ção admi 
nistrativa da entidade; 

b )  proposta de orçame.nto-programa anual e de 
suas eventuais a 1 terações; 

c)  projeto de Regimento Inte_rno, que discj_ 
plinarã a criação, estruturação, competência e funcionamento 
dos órgãos da entidade; 

d) propostas de alteração deste Estatuto e
d� Regimento Int7r.no; 

'ff ' f.íl i .

e) propostas de tabelas de �essoal e respeE_
ti vos níveis de remuneração, d.e cri ação, transformação ou 
extinção de c'iirgosi·ou1,-empregos; •ê;de.cond,içõ,es gerais de ad 
missão e dispe nsa de empregado s; 

f) propostas de admissão , por tempo; �tetermj_
nado, de pessoal para cargos ou funções não previstos nas 

; t•abe:J a•s', e·· fí ira çãoride·, s eú í n.fve,l qle:, �emu n�raçã o; 

g) propostas de estruturação de carreiras,
normas sobre promoção e defini�ib de direitos e deveres dos 
servidores em geral; 

h) pla.nos ou propastas de aquisição ou arre,!!
damente de bens imóveis de qualquer valor, bem como de mat! 
rial permanente ou equipamento de valo r superio .ra 1.000 (mil) 
vezes o maior valor-de-referência-; 

i) propostas relativas a convênio, 'acordos
ou contratos de prestação de serviços que acarretem ã entj_ 
dade õ11us anual superior a 1.500 (mil e quinhentas) vezes o 
maior valor-de-referência; 

j) propostas de alienação e permuta de imõ
veis. 

II - acompanhar a gestão da entidade median 
te exame sistemãtico de relatórios, boletins, balancetes, 
balanços e informações; 

III - exercer, em. relação ã entidade, poderes 
não atribuídos a qualquer de seus õr�ãos; 

IV - opinar sobre matiria de relevante inte 
resse da entidade, especialmente no que se refere a diretri 
zes e prioridades para a formulação e implementação da politj_ 
ca nacional do bem-estar do menor. 

Parãgrafo único - A vigência das medidas con� 
tantes do item I deste artigo dependerã de prévia homolog� 
ção do Ministro da Previdincia e Assistência Social. 

Art. 14 - Os membros do Conselho de Adminis 
tração serão indicados e substituídos por iniciativa do di 
rigente do õrgão----ou da entidade que representem. 

Art. 15 - O Presidente da FUNABEM desempenh� 
rã suas funções em regime de tempo integral e perceberã r.!!_ 
muneração fixada pelo Ministro da Previdincia e Assistência 
Social, a qual não poderã ultrapassa.r a_ de Presidente das 
autarquias integrantes do SINPAS. 

Art. 16 - As atividades de planejamento, or 
çamentação, modernização administrativa, estatística, admi 
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nistração financeira, c ontabilidade e auditoria, pessoal, 
inclusive assist�ncia p atronal, servi�os juridicos, comun! 
cação social, segurança e infor:nações, e serviços gerais s� 
rão organizadas sob a forma de sistema, ficando sujeitas ã 
ori.entação normativa, supervisão técnica e fiscalização e1
pecifica dQs Õrgãos correspondentes do MPAS, sem prejuizo da 
sub.ordinação ao õrgão da estrutur a  administrativa da FUNABEM
em que estiverem integradas.

Art. 17 - A FUNABEM estã suje :it a  ã supervj_ 
são ministerial, nos termos dos artigos 19 e 26 do Decreto­
-lei nQ 200, de 25 de feverefro de 1967. 

Art. 18 - A Inspetoria-Geral de Finanças do 
MPAS exercerã a fiscalização e o controle da administração 
financeira e contãbi 1, bem como a auditoria da FUNABEM. 

Art. 19 � As contas da PUNABEM. apõs a àpFQ_ 
vação pelo Ministro da Previdência e Assi stência Social, se 
rão encaminhadas ao Tribunal de Contas da União. 

CAPITULO VI 

Disposições Gerais e Transitõrias 

Art. 20 - Em obediência ao dispostr; nrJ arti 
go 16 da Lei �Q 4.513/64, as entidades que receberem dota 
ções compulsõrias, subvenções ·ou auxflios de qualqur:r natu 
.reza, por parte dos poderes publicas, para a r,rr:',t.ar,;ir, dr, 
assi�t&rcia ao menor� serão obrigadas a plan�jar �ua� ati�i 
dade9 com observância da politica nacional dr, t,r,rn-r,·,t.a, dr, 
menor e a submeter ã FUNABEM seus planos df: trabalhr, r, ,, r,, 
latõrio ci rcunsta.nci ado dos _serviços e,:er:u tadr,',. 

§ l Q - P a r a e f e i t o d o d i •, p ,, ·, t.r, n ,, ', t, ,, a r t, i 'l ''
a FUNABEM estabelecerá prazos e condiçóe-; r,ar,J ;, ar,rr,•,r,nt.a 
ção dos planos de trabalho e dos rr,l;,t6rir;', dr,•, •,r:rvir,,,', 
executados. 

§ 29 - O i nadimpl emH1tr;, dr:•,•,,, r,tJri<JiH,i:Ír; irn
portarã na perda das dotações, subvençrir,•, ÍJIJ aulil io',. 

§ JQ - Para tornar efetivo o r.umprimen to do
disposto no parágrafo anterior, a FIJNABEM representará, opo !:_ 
tunamente, ã autoridade responsável pela liberaçao dos re 
cursos. 

Art. 21 - O regime juridi co 'do pessoa 1 da 
FUNABEM, inclusi.ve ocupante de cargo de di reçao ou ass esso 
ramento, é o da legislação trabalhista. 

Art. 22 - Até que, a critério do MPAS, po� 
sa ser transferi da para o Distrito Federa 1, serã faculta do 
ã FUNABEM manter s ede provisória na cidade do Rio de Janei 
ro, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 23 - Serão extintos o Conselho Nacional 
e o Conselho Fiscal e encerradas as atividades da Diretoria 
e das Comissões Regionais na data em que este Estatuto en 
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trar em vigor', ficando o Presidente da FUNABEM investido dos 
poderes exercidos por esses órgãos, ate que entrem em funcio 
namento o s  Õrgãos da nova estrutura da entidade. 

§ 1 Q - Caberã ao Presidente da FUNABEM tomar
as providências necessãrias a manter sem solução de continuj_ 
dade o funcionamento normal da entidade, promover a inser.:!_ 
ção deste Estatuto no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
e elaborar, no prazo mãximo de 60 (sessenta) dias contados 
da data em que este Estatuto entrar em vigor, o projeto de 
Regimento Interno da entidade ,. a ser aprovado pelo Ministro 
da Previdência e Assistência Social. 

§ 2Q - No exercício dos poderes que lhe são
confe .ridos neste artigo, caberã �o _Pres.idente da FUNABEM 
adotar todas as medidas necessãrias ã implantação da nova 
estrutura da entidade, inclusive nomear e dispensar servido 
res de qualquer nível e fixar-lhes as atribuições. 

� 39 - Até a aprovação do Regimento Interno 
da �ntidade fir.a mantida a sua atual estrutura, sem prejuf 
zo dr1 di '."> po� to no i::aput deste artigo. 

'i 49 - Os atos do Presidente prati�ados com 
fund�rnr:ntc, ne:ste artigo, que importarem oneração ou dispos.:!_ 
,,a,, t:!rJ Pa trimÕnio da entidade ou a esta acarretarem compr� 
mi�'-'J5qu,� ultrapassem o exercício financeiro, de·penderão de 
fJ r;; v i � a fJ r r; v a ç a o d o Mi n i s t r o d e Esta d o . 




